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PORTARIA Nº 114/2026 DE 01 DE ABRIL DE 2026 

 

 

               CONCEDE LICENÇA 

PRÊMIO AO SERVIDOR, 

MARLON SILVA ROCHA, DO 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS 

BREJINHOS-BA”. 

 

O PREFEITO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais e constitucionais, na forma prevista na Lei 

Orgânica do município de Oliveira dos Brejinhos. 

 

RESOLVE 

           Art. 1º.  Conceder licença prêmio para o Sr. MARLON SILVA ROCHA, 

inscrito no cadastro 70, a partir de 01 de abril de 2026, nos termos estabelecido 

no Estatuto dos Servidores Públicos. 

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira dos Brejinhos, em 01 de abril de 2026. 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 115/2026 DE 01 DE ABRIL DE 2026 

 

 

               CONCEDE LICENÇA 

PRÊMIO A SERVIDORA, IZABEL 

CAITANO PORTO ROCHA, DO 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS 

BREJINHOS-BA”. 

 

O PREFEITO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais e constitucionais, na forma prevista na Lei 

Orgânica do município de Oliveira dos Brejinhos. 

 

RESOLVE 

           Art. 1º.  Conceder licença prêmio para a Sra. IZABEL CAITANO PORTO 

ROCHA, inscrito no cadastro 864, a partir de 01 de abril de 2026, nos termos 

estabelecido no Estatuto dos Servidores Públicos. 

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira dos Brejinhos, em 01 de abril de 2026. 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira  

Prefeito Municipal 

 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos - Bahia
Quarta-feira, 01 de Abril de 2026 - Pag.3 - Ano XIV - Nº 523



 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 116/2026 DE 01 DE ABRIL DE 2026 

 

 

               “CONCEDE FÉRIAS 

REGULAMENTADAS DE 30 

(TRINTA) DIAS AO SERVIDOR 

DAYWSON BRITO PERES, DO 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS 

BREJINHOS”. 
 

 

O PREFEITO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, na forma prevista na Lei Orgânica do município de 

Oliveira dos Brejinhos. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder férias regulamentadas de 30 (trinta) dias, AO SERVIDOR DAYWSON 

BRITO PERES, matricula nº 491, deste município. 

 

PERIÓDO AQUISITIVO 02/08/2021 A 31/07/2022 

DATA DE GOZO DAS FERIAS 01/04/2026 A 30/04/2026 

RETORNO AO TRABALHO  01 DE MAIO DE 2026 

 

 

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira dos Brejinhos, em 01 de abril de 2026. 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 117/2026 DE 01 DE ABRIL DE 2026 

 

 

               “CONCEDE FÉRIAS 

REGULAMENTADAS DE 30 

(TRINTA) DIAS A SERVIDORA 

SILVIA MARIA DE SOUZA, DO 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS 

BREJINHOS”. 
 

 

O PREFEITO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, na forma prevista na Lei Orgânica do município de 

Oliveira dos Brejinhos. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder férias regulamentadas de 30 (trinta) dias, A SERVIDORA SILVIA 

MARIA DE SOUZA, matricula nº 2124, deste município. 

 

PERIÓDO AQUISITIVO 02/01/2025 A 01/01/2026 

DATA DE GOZO DAS FERIAS 01/04/2026 A 30/04/2026 

RETORNO AO TRABALHO  01 DE MAIO DE 2026 

 

 

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira dos Brejinhos, em 01 de abril de 2026. 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 118/2026 DE 01 DE ABRIL DE 2026 

 

 

               “CONCEDE FÉRIAS 

REGULAMENTADAS DE 30 

(TRINTA) DIAS A SERVIDORA 

JOSEANA DA SILVA FERREIRA, DO 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS 

BREJINHOS”. 
 

 

O PREFEITO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, na forma prevista na Lei Orgânica do município de 

Oliveira dos Brejinhos. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder férias regulamentadas de 30 (trinta) dias, A SERVIDORA JOSEANA 

DA SILVA FERREIRA, matricula nº 1597, deste município. 

 

PERIÓDO AQUISITIVO 30/12/2023 A 28/12/2024 

DATA DE GOZO DAS FERIAS 01/04/2026 A 30/04/2026 

RETORNO AO TRABALHO  01 DE MAIO DE 2026 

 

 

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira dos Brejinhos, em 01 de abril de 2026. 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 119/2026 DE 01 DE ABRIL DE 2026 

 

 

               “CONCEDE FÉRIAS 

REGULAMENTADAS DE 30 

(TRINTA) DIAS A SERVIDORA 

DAIANE PEREIRA MAIA, DO 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS 

BREJINHOS”. 
 

 

O PREFEITO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, na forma prevista na Lei Orgânica do município de 

Oliveira dos Brejinhos. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder férias regulamentadas de 30 (trinta) dias, A SERVIDORA DAIANE 

PEREIRA MAIA, matricula nº 1560, deste município. 

 

PERIÓDO AQUISITIVO 30/05/2024 A 29/05/2025 

DATA DE GOZO DAS FERIAS 07/04/2026 A 06/05/2026 

RETORNO AO TRABALHO  07 DE MAIO DE 2026 

 

 

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira dos Brejinhos, em 01 de abril de 2026. 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 120/2026 DE 01 DE ABRIL DE 2026 

 

 

               “CONCEDE FÉRIAS 

REGULAMENTADAS DE 30 

(TRINTA) DIAS AO SERVIDOR 

ONILDO FERREIRA LEAL FILHO, 

DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS 

BREJINHOS”. 
 

 

O PREFEITO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, na forma prevista na Lei Orgânica do município de 

Oliveira dos Brejinhos. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder férias regulamentadas de 30 (trinta) dias, AO SERVIDOR ONILDO 

FERREIRA LEAL FILHO, matricula nº 77, deste município. 

 

PERIÓDO AQUISITIVO 01/08/2024 A 31/07/2025 

DATA DE GOZO DAS FERIAS 06/04/2026 A 05/05/2026 

RETORNO AO TRABALHO  06 DE MAIO DE 2026 

 

 

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira dos Brejinhos, em 01 de abril de 2026. 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 121/2026 DE 01 DE ABRIL DE 2026 

 

 

               “CONCEDE FÉRIAS 

REGULAMENTADAS DE 30 

(TRINTA) DIAS AO SERVIDOR 

HEIDSON MILLER BRITO AS 

TELES, DO MUNICÍPIO DE 

OLIVEIRA DOS BREJINHOS”. 
 

 

O PREFEITO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, na forma prevista na Lei Orgânica do município de 

Oliveira dos Brejinhos. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder férias regulamentadas de 30 (trinta) dias, AO SERVIDOR HEIDSON 

MILLER BRITO AS TELES, matricula nº 772, deste município. 

 

PERIÓDO AQUISITIVO 15/08/2024 A 14/08/2025 

DATA DE GOZO DAS FERIAS 06/04/2026 A 05/05/2026 

RETORNO AO TRABALHO  06 DE MAIO DE 2026 

 

 

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira dos Brejinhos, em 01 de abril de 2026. 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira  

Prefeito Municipal 
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